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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos regimentais e de acordo com as tradições da

Casa inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento do cantor e compositor

Genival Lacerda, ocorrido no Recife (PE), no dia 7 de janeiro de 2021, bem como a

apresentação de condolências a sua família.

JUSTIFICAÇÃO

Filho de Campina Grande (PB), um dos grandes centros da cultura

popular nordestina, Genival Lacerda nasceu no dia 15 de abril de 1931. O cantor e

compositor foi expressão de destaque na segunda geração do forró, lançando em

1956 seu primeiro disco, ainda em 78 rotações, pela gravadora pernambucana

Rozemblit.

A década de 1960 foi difícil para os músicos de forró e Genival

Lacerda, apesar da popularidade regional, teve que esperar o ano de 1975 para se

consagrar no país, com a música "Severina Xique-Xique". A verve humorista do

artista, que sempre esteve presente, acentuou-se ainda mais nas suas letras e na

performance, tornando-se sua marca indissociável. Seguiram-se vários sucessos

que alegraram o Brasil, a exemplo de "Radinho de Pilha" e de "A Chevette da

Menina", este gravado em 2010 em dueto com a cantora Ivete Sangalo.

Residindo há mais de 25 anos na cidade do Recife, Genival Lacerda

gravou o último de seus mais de 50 discos em 2015, mas ainda permaneceu atuante

na cena artística. No dia 7 de janeiro, na capital pernambucana, deixou o nosso

convívio.
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Apresentamos nossas condolências a sua família.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2021.

Senador Fernando Bezerra Coelho
(MDB - PE)
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